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VI - as regras para uso da identidade visual do PNP em materiais e projetos
vinculados.

Art. 12. O ICMBio deve divulgar anualmente os resultados do monitoramento
e da avaliação, visando garantir a transparência e a prestação de contas do PNP aos
órgãos, entidades e organizações envolvidas e a toda sociedade.

Art. 13. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAURO OLIVEIRA PIRES

Ministério de Minas e Energia

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA MME Nº 853, DE 29 DE JULHO DE 2025 (*)

Designa as Instituições que comporão o Plenário do
Fórum Nacional de Transição Energética - Fonte,
para o biênio 2025-2026, delega competência ao
Comitê Executivo do Fórum Nacional de Transição
Energética - CE Fonte para designação de titulares e
suplentes e dispõe sobre o apoio à Secretaria-
Executiva do Fonte.

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal, tendo em vista
o disposto no Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024, no art. 12, §§ 1º e 6º, da
Resolução nº 5, de 26 de agosto de 2024, do Conselho Nacional de Política Energética -
CNPE, e o que consta no Processo nº 48360.000390/2024-31, resolve:

Art. 1º Ficam designadas as seguintes Instituições para compor o Plenário do
Fórum Nacional de Transição Energética - Fonte, na forma a seguir especificada:

§ 1º Instituições Governamentais da esfera Federal:
I - Ministério de Minas e Energia, que presidirá o Fonte;
II - Secretaria-Geral da Presidência da República;
III - Casa Civil da Presidência da República;
IV - Ministério das Relações Exteriores;
V - Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima;
VI - Ministério da Agricultura e Pecuária;
VII - Ministério de Portos e Aeroportos;
VIII - Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar;
IX - Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional;
X - Ministério dos Transportes;
XI - Ministério da Fazenda;
XII - Ministério das Cidades;
XIII - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República;
XIV - Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços;
XV - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação;
XVI - Ministério do Planejamento e Orçamento;
XVII - Ministério dos Povos Indígenas;
XVIII - Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos; e
XIX - Empresa de Pesquisa Energética - EPE.
§ 2º Instituições Governamentais da esfera Estadual e Municipal:
I - Secretarias Estaduais de Energia, com uma representação para cada uma

das cinco Regiões:
a) Região Norte;
b) Região Nordeste;
c) Região Centro-Oeste;
d) Região Sudeste; e
e) Região Sul;
II - Conselho Nacional da Federação dos Municípios - CNM, com uma

representação para cada uma das cinco Regiões:
a) Região Norte;
b) Região Nordeste;
c) Região Centro-Oeste;
d) Região Sudeste; e
e) Região Sul.
§ 3º Instituições da Sociedade Civil:
I - Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo - IFSP -

Campus Matão, para o subsegmento: academia - tema: biocombustíveis e transporte;
II - Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo, para o

subsegmento: academia - tema: elétrico e suas fontes relacionadas à transição
energética;

III - Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do
Norte - IFRN, para o subsegmento: academia - tema: elétrico e suas fontes relacionadas
à transição energética;

IV - Universidade Federal de Juiz de Fora - UFJF, para o subsegmento:
academia - tema: mineral;

V - Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo - IF ES
- Campus Vitória, para o subsegmento: academia - tema: petróleo e gás;

VI - Confederação Nacional dos Trabalhadores Rurais Agricultores e
Agricultoras Familiares - CONTAG, para o subsegmento: movimentos sindicais - tema:
biocombustíveis;

VII - Sindicato dos Metalúrgicos do ABC - SMABC, para o subsegmento:
movimentos sindicais - tema: transporte;

VIII - Central Única dos Trabalhadores - CUT, para o subsegmento:
movimentos sindicais - tema: elétrico e suas fontes relacionadas à transição
energética;

IX - Confederação Nacional dos Urbanitários - CNU, para o subsegmento:
movimentos sindicais - tema: elétrico e suas fontes relacionadas à transição
energética;

X - Confederação Nacional do Ramo Químico - CNRQ-CUT, para o
subsegmento: movimentos sindicais - tema: mineral;

XI - Federação Nacional dos Petroleiros - FNP, para o subsegmento:
movimentos sindicais - tema: petróleo, gás e carvão;

XII - Federação Única dos Petroleiros - FUP, para o subsegmento: movimentos
sindicais - tema: petróleo, gás e carvão;

XIII - União Nacional de Cooperativas da Agricultura Familiar - Unicafes-Brasil,
para o subsegmento: movimentos sociais - tema: biocombustíveis e transporte;

XIV - Associação Nacional de Pós-Graduandos - ANPG, para o subsegmento:
movimentos sociais - tema: elétrico e suas fontes relacionadas à transição energética e
temas transversais: consumidores;XV - Nordeste Potência, para o subsegmento:
movimentos sociais - tema: elétrico e suas fontes relacionadas à transição energética e
temas transversais: consumidores;

XVI - Movimento Pela Soberania Popular na Mineração - MAM, para o
subsegmento: movimentos sociais - tema: mineral;

XVII - Movimento dos Atingidos por Barragens - MAB, para o subsegmento:
movimentos sociais - tema transversal: barragens;

XVIII - Movimento dos Pequenos Agricultores - MPA, para o subsegmento:
movimentos sociais - tema transversal: mudanças climáticas e transição energética;

XIX - Rede Brasileira de Mulheres na Energia Solar - Rede MESol, para o
subsegmento: movimentos sociais - tema transversal: mulheres;

XX - Programa Fé, Paz e Clima - FÉ, PAZ E CLIMA, para o subsegmento:
movimentos sociais - tema transversal: povos e comunidades tradicionais;

XXI - Coordenação Nacional de Articulação das Comunidades Negras Rurais
Quilombolas - CONAQ, para o subsegmento: movimentos sociais - tema transversal:
quilombolas;

XXII - Conselho Nacional dos Povos Indígenas - CNPI, para o subsegmento:
movimentos sociais - tema transversal: indígenas;

XXIII - WWF-Brasil, para o subsegmento: organizações da sociedade civil -
tema: biocombustíveis e transporte;

XXIV - Instituto de Energia e Meio Ambiente - IEMA, para o subsegmento:
organizações da sociedade civil - tema: elétrico e suas fontes relacionadas à transição
energética;

XXV - Instituto de Estudos Socioeconômicos - INESC, para o subsegmento:
organizações da sociedade civil - tema: elétrico e suas fontes relacionadas à transição
energética;

XXVI - Associação Reverbera/Observatório da Mineração - Observatório da
Mineração, para o subsegmento: organizações da sociedade civil - tema: mineral;

XXVII - Instituto Internacional Arayara - ARAYARA, para o subsegmento:
organizações da sociedade civil - tema: petróleo e gás;

XXVIII - Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC, para o
subsegmento: organizações da sociedade civil - tema transversal: consumidores; e

XXIX - Instituto E+ Transição Energética - E+, para o subsegmento:
organizações da sociedade civil - tema transversal: mudanças climáticas e transição
energética.

§ 4º Instituições do Setor Produtivo:
I - União da Indústria de Cana-de-Açúcar e Bioenergia - UNICA, para o setor

de biocombustíveis e transporte;
II - Associação Brasileira do Biogás - Abiogás, para o setor de biocombustíveis

e transporte;
III - Confederação Nacional do Transporte - CNT, para o setor de

biocombustíveis e transporte;
IV - Associação Nacional das Empresas de Transportes Urbanos - NTU, para o

setor de biocombustíveis e transporte;
V - Associação Brasileira das Empresas Aéreas - ABEAR, para o setor de

biocombustíveis e transporte;
VI - Associação Brasileira do Hidrogênio - ABH2, para o setor de

biocombustíveis e transporte;
VII - Instituto Brasileiro de Petróleo e Gás - IBP, para o setor de petróleo e

gás;
VIII - Associação Brasileira das Empresas Distribuidoras de Gás Canalizado -

ABEGÁS, para o setor de petróleo e gás;
IX - Associação Brasileira dos Produtores Independentes de Petróleo e Gás -

ABPIP, para o setor de petróleo e gás;
X - Associação Brasileira das Empresas de Bens e Serviços de Petróleo -

ABESPetro, para o setor de petróleo e gás;
XI - Associação Brasileira das Empresas Geradoras de Energia Elétrica - Abrage,

para o setor elétrico;
XII - Associação Brasileira de Energia Eólica e Novas Tecnologias - ABEEólica,

para o setor elétrico;
XIII - Associação Brasileira de Distribuidores de Energia Elétrica - Abradee, para

o setor elétrico;
XIV - Associação Brasileira das Empresas de Transmissão de Energia Elétrica -

ABRATE, para o setor elétrico;
XV - Fórum das Associações do Setor Elétrico - FASE, para o setor elétrico;
XVI - Associação Brasileira de Geração Distribuída - ABGD, para o setor

elétrico;
XVII - Associação Brasileira de Geradoras Termelétricas - ABRAGET, para o

setor elétrico;
XVIII - Fórum de Meio Ambiente e Sustentabilidade do Setor Elétrico - FMASE,

para o setor elétrico;
XIX - Associação Brasileira de Grandes Consumidores Industriais de Energia e

de Consumidores Livres - ABRACE Energia, para o setor industrial;
XX - Confederação Nacional da Indústria - CNI, para o setor industrial;
XXI - Associação Brasileira da Indústria Química - ABIQUIM, para o setor

industrial;
XXII - Associação Brasileira da Indústria de Máquinas e Equipamentos -

ABIMAQ, para o setor industrial;
XXIII - Associação Nacional dos Fabricantes de Veículos Automotores -

ANFAVEA, para o setor industrial;
XXIV - Associação Brasileira da Infraestrutura e Indústria de Base - ABDIB, para

o setor industrial;
XXV - Conselho Empresarial Brasileiro para o Desenvolvimento Sustentável -

CEBDS, para o setor industrial;
XXVI - Federação das Indústrias do Estado do Ceará - FIEC, para o setor

industrial;
XXVII - Instituto Brasileiro de Mineração - IBRAM, para o setor mineral

(mineração e transformação mineral);
XXVIII - Agência para o Desenvolvimento e Inovação do Setor Mineral

Brasileiro - ADIMB, para o setor mineral (mineração e transformação mineral); e
XXIX - Associação Brasileira do Carbono Sustentável - ABCS, para o setor

mineral (mineração e transformação mineral).
Art. 2º Fica delegado ao Comitê Executivo do Fórum Nacional de Transição

Energética a designação, por meio de Resolução, dos titulares e suplentes das Instituições
designadas nos termos do art. 1º desta Portaria.

Art. 3º A Subsecretaria de Sustentabilidade - SDS, a Assessoria de Participação
Social e Diversidade - ASPD do Ministério de Minas e Energia, e a Superintendência de
Meio Ambiente - SMA da Empresa de Pesquisa Energética - EPE, são convidadas a apoiar,
formalmente, a Secretaria-Executiva do Fórum Nacional de Transição Energética, na
operacionalização do Fonte.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE SILVEIRA

(*) Republicada por ter saído, no Diário Oficial da União nº 142, de 30 de julho de 2025,
Seção 1, páginas 215 e 216, com incorreções no original.

PORTARIA MME Nº 865, DE 15 DE SETEMBRO DE 2025

Estabelece diretrizes para a concessão da
Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso -
GECC, de que trata o art. 76, da lei nº 8.112, de
11 de dezembro de 1990, regulamentada pelo
Decreto nº 11.069, de 10 de maio de 2022, no
âmbito do Ministério de Minas e Energia.

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 87, parágrafo único, II, da Constituição, e tendo em vista o disposto
no art. 76-A, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no Decreto nº 11.069, de
10 de maio de 2022, na Instrução Normativa SGP/MGI nº 33, de 13 de novembro de
2023, na Instrução Normativa SGP/MGI nº 1, de 8 de janeiro de 2024, e o que consta
do Processo nº 48340.003146/2022–04, resolve:

Art. 1º Esta Portaria estabelece os critérios para concessão da Gratificação
por Encargo de Curso ou Concurso - GECC no âmbito do Ministério de Minas e Energia
- MME.

Art. 2º A GECC é devida ao servidor pelo desempenho eventual das
seguintes atividades:

instrutoria em ações de desenvolvimento, presenciais, remotas, à distância
ou híbridas, como facilitador de aprendizagem, palestrante, moderador, instrutor, tutor,
mentor, professor ou orientador, incluindo as atividades de elaboração e revisão de
material didático e de coordenação pedagógica ou técnica;

participação em banca examinadora ou comissão para exames orais, análise
curricular, correção de provas discursivas, elaboração de questões de provas ou para
julgamento de recursos intentados por candidatos; e
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participação na logística de preparação e de realização de curso, concurso
público ou exame vestibular, envolvendo atividades de planejamento, coordenação,
supervisão, execução e avaliação de resultado, quando tais atividades não estiverem
incluídas entre as atribuições permanentes.

§ 1º A GECC será paga, exclusivamente, ao servidor público regido pela Lei
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e segundo as disposições previstas no Decreto
nº 11.069, de 10 de maio de 2022 e nesta Portaria.

§ 2º O pagamento pela elaboração de material didático somente será
efetuado mediante declaração expressa da chefia imediata de que não foi elaborado
durante o expediente de trabalho e de que não faz parte do acervo de documentos
e materiais institucionais da unidade organizacional.

§ 3º Todo o material didático produzido para as atividades da instrutoria
será de propriedade do MME, bem como as gravações de áudio e vídeo.

§ 4º As ações que ensejam o pagamento da GECC deverão estar em
consonância com o Plano de Desenvolvimento de Pessoas - PDP, do MME.

§ 5º As ações não previstas no PDP poderão ser aprovadas pela autoridade
competente do MME, mediante apresentação de justificativa.

Art. 3º A GECC é calculada com base no número de horas trabalhadas,
observadas a natureza e a complexidade de cada atividade, a formação acadêmica e
a experiência profissional do servidor, conforme o Anexo do Decreto nº 11.069, de 10
de maio de 2022.

Art. 4º As horas trabalhadas nas atividades previstas no art. 2º, quando
desempenhadas durante a jornada de trabalho, deverão ser compensadas no prazo
máximo de um ano, contado da data do término da prestação do serviço.

§ 1º Para fins de compensação das horas, deverá ser firmado termo de
compromisso com anuência da chefia imediata.

§ 2º É de responsabilidade do servidor e de sua chefia imediata o controle
e acompanhamento da compensação das horas referentes à execução de atividades
que ensejaram o pagamento de GECC.

§ 3º O disposto no caput não se aplica ao ocupante de cargo público
efetivo que participar de Programa de Gestão e Desempenho - PGD, desde que tenham
sido cumpridas as entregas pactuadas na forma prevista em legislação específica,
devendo ser firmado termo de compromisso.

§ 4º No caso de não cumprimento das entregas pactuadas na forma do §
3º, o plano de trabalho do PGD do ocupante de cargo público efetivo deverá prever
entregas equivalentes às horas a serem compensadas, no prazo previsto no caput.

§ 5º O servidor que optar pela realização de atividade durante a jornada de
trabalho sem compensação de carga horária, nos termos do art. 3º, inciso IV, do
Decreto nº 11.069, de 10 de maio de 2022, deverá firmar termo com autorização de
sua chefia imediata.

Art. 5º É vedado o pagamento da GECC:
I - quando o servidor executar atividades:
a) que visem a melhoria das rotinas de trabalho da unidade de exercício ou

relacionada às políticas de competência dessa unidade;
b) de representação ou de apresentação de estrutura organizacional, de

processos de trabalho, de atividades e de trabalhos em curso do órgão, da entidade
ou da unidade de exercício;

c) de elaboração de cartilhas, manuais, orientações, normativos e
instrumentos afins que envolvam procedimentos sob responsabilidade da unidade de
exercício do servidor ou a ele atribuída por projeto institucional;

d) realizadas durante a jornada de trabalho, sem compensação de carga
horária, por determinação da unidade de exercício ou por opção do servidor com
autorização de sua chefia imediata;

e) de revisão de material didático, quando o conteudista já tiver recebido
a GECC para a sua elaboração, pelo período de um ano, contado da data da
confirmação do recebimento do material para fins de pagamento;

f) de moderação de comunidade de prática, fórum de aprendizagem ou lista
de discussão; ou

g) sem prévia formalização em processo administrativo específico;
II - enquanto em usufruto de férias, afastamentos ou quaisquer licenças,

remuneradas ou não; e
III - inativo ou aposentado.
§ 1º Não é devido o pagamento da GECC em atividades de implementação

e divulgação de políticas de competência da unidade de exercício do servidor, de que
trata o art. 3º, inciso I, do Decreto nº 11.069, de 10 de maio de 2022, inclusive
palestras.

§ 2º A instrutoria em ações de desenvolvimento, realizada fora de sua
unidade de exercício, em temáticas correlacionadas àquelas tratadas na unidade de
exercício do servidor, devido à exigência de preparação de material didático e exercício
como facilitador, não se confunde com o previsto no § 1º e pode ser remunerada por
G EC C .

Art. 6º A retribuição do servidor por GECC não poderá ser superior ao
equivalente a cento e vinte horas de trabalho anuais, ressalvada situação de
excepcionalidade, devidamente justificada e previamente aprovada pela autoridade
máxima do órgão ou autoridade delegada, que poderá autorizar o acréscimo de até
cento e vinte horas de trabalho anuais, conforme art. 5º do Decreto nº 11.069, de 10
de maio de 2022.

§ 1º Previamente à aprovação da autoridade de que trata o caput, o
servidor providenciará a juntada de documento que comprove a ciência da sua chefia
imediata.

§ 2º A Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas verificará antecipadamente
o quantitativo de horas já ministradas, por meio de declaração de execução de
atividades firmada pelo servidor.

Art. 7º Os projetos de cursos a serem elaborados pelas unidades
interessadas deverão dispor sobre os requisitos mínimos de formação acadêmica
compatível ou experiência profissional comprovada, que serão exigidos do servidor
escolhido para executar as atividades previstas no art. 76-A da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990.

Parágrafo único. Os projetos de cursos previstos no caput deverão ser
encaminhados previamente à Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e
Administração, que os remeterá à Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas, para
análise e manifestação.

Art. 8º O servidor deverá encaminhar à Coordenação-Geral de Gestão de
Pessoas para fins de instrução dos autos do processo de contratação:

I - formulário de Servidor Público Federal;
II - declaração de Execução de Atividades;
III - plano de compensação de horas assinado pelo servidor e chefia

imediata, quando a realização das atividades de que trata o art. 2º ocorrer durante o
horário de trabalho do servidor;

IV - termo de compromisso de compensação de carga horária para servidor
não participante do PGD, com autorização da chefia imediata;

V - termo de compromisso de cumprimento de entregas pactuadas em
Plano de Trabalho para servidor participante do PGD, com autorização da chefia
imediata;

VI - termo de opção e autorização de atividade de GECC, no caso de
realização de atividade sem compensação de carga horária e sem recebimento da
gratificação, nos termos do art. 5º, inciso I, alínea "d";

VII - currículo atualizado do servidor, extraído da extraído da plataforma
SouGov.br;

VIII - certificado de titulação, quando couber; e
IX - planejamento da ação de desenvolvimento, nos casos de realização de

atividades descritas no art. 2º, inciso I.
§ 1º Os documentos citados nos incisos I a VI serão disponibilizados pela

Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas no Sistema Eletrônico de Informações -
SEI.

§ 2º A realização de atividades que ensejam o pagamento da GECC fica
condicionada à prévia autorização da Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e
Administração, da Secretaria-Executiva e à disponibilidade orçamentária do valor a ser
devido.

Art. 9º No prazo de até trinta dias após a realização da atividade, o servidor
deverá apresentar à Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas os seguintes
documentos:

I - relatório sucinto das atividades desenvolvidas, devidamente aprovado
pela unidade beneficiada com a atividade;

II - lista de frequência, no que couber às atividades de instrutoria; e
III - relatório consolidado das avaliações, no que couber às atividades de

instrutoria.
Parágrafo único. O pagamento da GECC ficará condicionado à entrega da

documentação prevista neste artigo.
Art. 10. Compete à Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas:
I - providenciar a emissão de declaração que ateste a existência de recursos

para custeio da GECC;
II - acompanhar a execução das ações que ensejam o pagamento de

G EC C ;
III - organizar e manter o cadastro de servidores ocupantes de cargo público

efetivo para ministrar cursos ou desenvolver eventos de capacitação, contendo
informações relativas à formação, à qualificação e à experiência profissional;

IV - autorizar o pagamento das horas trabalhadas, ou a descentralização do
crédito, e encaminhar às unidades pagadoras dos respectivos beneficiários, até o mês
subsequente ao término da realização da atividade, o processo administrativo de que
trata o art. 8º, para fins de pagamento;

V - providenciar a guarda da documentação nos respectivos assentamentos
funcionais e, quando se tratar de ocupante de cargo público efetivo de outro órgão,
encaminhar cópia à origem; e

VI - solicitar a liberação do servidor à autoridade máxima do órgão de
exercício, ou a quem a autoridade delegar, após a devida anuência da chefia imediata,
quando a realização das atividades de que trata esta Portaria ocorrer durante o horário
de trabalho.

Art. 11. A resposta à solicitação de liberação do ocupante de cargo público
efetivo por parte da chefia imediata, de que trata o art. 10, inciso VI, deve ocorrer no
prazo máximo de cinco dias úteis.

Parágrafo único. Na hipótese da não anuência pela chefia imediata, a
solicitação deverá retornar ao órgão ou unidade executora para as providências que se
fizerem necessárias.

Art. 12. Os ocupantes de cargo público que desempenharem atividades de
instrutoria serão avaliados pelos participantes, por meio da Avaliação de Reação,
conforme modelo disponibilizado pela Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas.

Parágrafo único. Instrutores que, no desempenho de suas atividades,
obtiverem os conceitos ruim ou péssimo na avaliação ou deixarem de comparecer para
ministrar a ação, sem a devida justificativa, serão excluídos do cadastro de instrutores
pelo período de 1 (um) ano, podendo participar de novas seleções ao final do
impedimento.

Art. 13. O pagamento da GECC deverá ser efetuado exclusivamente por
meio da solução digital disponibilizada pelo Órgão Central do SIPEC, integrada ao
sistema utilizado para processamento da folha de pagamento de pessoal.

§ 1º Na impossibilidade do pagamento da Gratificação na forma
estabelecida no caput, desde que devidamente justificado, será admitido
excepcionalmente o pagamento por meio de ordem bancária pelo Sistema Integrado de
Administração Financeira do governo Federal - SIAFI.

§ 2º Quando o servidor ocupante de cargo público efetivo que realizou a
atividade passível de concessão de GECC não estiver em exercício no MME, deverá ser
providenciada a descentralização orçamentária e financeira do crédito para o seu
respectivo órgão ou entidade de exercício.

Art. 14. Fica delegada ao Coordenador-Geral de Gestão de Pessoas da
Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração, da Secretaria Executiva
desta pasta, a competência para autorizar a liberação do servidor para realizar a
atividade passível de GECC de que tratam o art. 5º e o art. 6º, inciso III, do Decreto
nº 11.069, de 10 de maio de 2022, respectivamente:

I - acima de cento e vinte horas anuais; e
II - durante o horário de trabalho.
Art. 15. A Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas da Subsecretaria de

Planejamento, Orçamento e Administração, da Secretaria Executiva, poderá definir
procedimentos e orientações complementares para o fiel cumprimento do disposto
nesta Portaria.

Art. 16. Os casos omissos ou situações não previstas nesta Portaria serão
resolvidos com base nas disposições constantes nas Instruções Normativas SGP/MGI nº
33, de 13 de novembro de 2023, e nº 1, de 8 de janeiro de 2024, ou em eventuais
normativos que as venham substituir.

Art. 17. Fica revogada a Portaria SE/MME nº 22, de 20 de maio de
2021.

Art. 18. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE SILVEIRA

DESPACHO DE 15 DE SETEMBRO DE 2025

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto na Lei nº 8.631, de 4 de março de 1993, na Lei nº 8.987, de 13
de fevereiro de 1995, na Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, na Lei nº 9.427, de 26 de
dezembro de 1996, na Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, na Lei nº 9.648, de 27 de maio
de 1998, na Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, na Lei nº 12.767, de 27 de dezembro
de 2012, no Decreto nº 12.068, de 20 de junho de 2024, e o que consta no Processo nº
48500.010850/2025-78, resolve:

I - deferir, nos termos do art. 4º da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, o
requerimento para prorrogação do prazo da Concessão de Serviço Público de Distribuição
de Energia Elétrica, objeto do Contrato de Concessão nº 26/2000-ANEEL, celebrado entre
a União e a Companhia Energética de Pernambuco (Neoenergia Pernambuco);

II - determinar, nos termos do art. 10, § 4º, do Decreto nº 12.068, de 20 de
junho de 2024, que seja disponibilizado pela Agência Nacional de Energia Elétrica - Aneel
à Concessionária o Sexto Termo Aditivo ao Contrato de Concessão para Prorrogação da
Concessão; e

III - convocar, nos termos do art. 10, § 4º, do Decreto nº 12.068, de 20 de
junho de 2024, a Concessionária Companhia Energética de Pernambuco (Neoenergia
Pernambuco) para assinatura do Sexto Termo Aditivo ao Contrato de Concessão nº
26/2000-ANEEL, no prazo de 60 dias.

ALEXANDRE SILVEIRA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL Nº 1.131, DE 9 DE SETEMBRO DE 2025

Aprova as Regras de Comercialização de Energia Elétrica aplicáveis ao Sistema de Contabilização e
Liquidação - SCL, e dá outras providências.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto no
art. 3º, incisos XIV e XVII da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996; nos arts. 1º e 4º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004; no art. 1º, §1º, inciso II e no art. 2º, §1º, do Decreto nº 5.163, de
30 de julho de 2004; na Resolução Normativa ANEEL nº 1.103, de 24 de setembro de 2024; e o que consta do Processo nº 48500.904373/2021-88, resolve:

Art. 1º Aprovar as Regras de Comercialização de Energia Elétrica aplicáveis ao Sistema de Contabilização e Liquidação - SCL, na forma dos módulos do Anexo I.
Parágrafo único. A Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE devera processar as recontabilizações em conformidade com o disposto nas Regras de Comercialização

aprovadas.
Art. 2º Alterar os incisos VI das alíneas "e" e "f" do art. 3º da Resolução Normativa ANEEL nº 1.009, de 22 de março de 2022, que passam a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 3º ..........................................................
e) - Quanto às disposições relativas à contratação de energia de reserva:
.................................................................
VI - Cronograma de Liquidação Financeira Relativa à Contratação de Energia de Reserva: documento indicativo de datas e de eventos relativos ao processo de Liquidação Financeira

Relativa à Contratação de Energia de Reserva, elaborado pela Diretoria da CCEE nos termos da Convenção de Comercialização;
.................................................................
f) Quanto as disposições relativas a contratação de reserva de capacidade:
.................................................................
VI - Cronograma de Liquidação Financeira Relativa as Contratação de Reserva de Capacidade: documento indicativo de datas e de eventos relativos ao processo de Liquidação Financeira

Relativa a Contratação de Reserva de Capacidade, elaborado pela Diretoria da CCEE nos termos da Convenção de Comercialização;"
Art. 3º Alterar o art. 185 da Resolução Normativa ANEEL nº 1.009, de 22 de março de 2022, que passa a vigorar com a seguinte redação.
"Art. 185. O Cronograma de Liquidação Financeira Relativa a Contratação de Energia de Reserva, a ser elaborado pela Diretoria da CCEE, nos termos da Convenção de Comercialização de

Energia Elétrica, devera estabelecer o recolhimento do EER previamente a data de realização do pagamento dos valores devidos aos Agentes Vendedores de Energia de Reserva."
Art. 4º Alterar o art. 196-H da Resolução Normativa ANEEL nº 1.009, de 22 de março de 2022, que passa a vigorar com a seguinte redação.
"Art. 196 - H. O Cronograma de liquidação Financeira Relativa a Contratação de Reserva de Capacidade, a ser elaborado pela Diretoria da CCEE, nos termos da Convenção de

Comercialização de Energia Elétrica, devera estabelecer o recolhimento do ERCAP previamente a data de realização do pagamento dos valores devidos aos Agentes Vendedores de Reserva de
Capacidade."

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

SANDOVAL DE ARAÚJO FEITOSA

ANEXO I

Novas versões dos módulos das Regras de Comercialização de Energia Elétrica
. .Módulo .Vigência .Versão
. .16 - Reajuste dos Parâmetros da Receita de CCEAR .outubro de 2024 .2024.6.0
. .16 - Reajuste dos Parâmetros da Receita de CCEAR .janeiro de 2025 .2025.8.0
. .27 - Contratação de Reserva de Capacidade .outubro de 2024 .2024.6.0
. .27 - Contratação de Reserva de Capacidade .janeiro de 2025 .2025.8.0
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Reajuste dos Parâmetros da Receita de CCEAR 
1. Introdução  
Nos CCEARs, firmados entre os agentes distribuidores e os empreendimentos vencedores dos leilões de energia elétrica, e nos CERs, firmados entre os agentes de mercado com perfil de 
consumo com os agentes vendedores no Procedimento Competitivo Simplificado para contratação de Energia de Reserva, estão definidas as diretrizes para reajuste dos parâmetros da receita de 
venda, bem como dos preços firmados no momento de realização do leilão. Para CCEARs firmados na modalidade quantidade, exceto dos Leilões de Energia Nova realizados de 2011 em diante, 
os vendedores apuram os valores a serem faturados em função dos preços e quantidades negociadas nos leilões. A atualização dos preços é realizada pelos próprios vendedores, por meio da 
aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA e, para fins de apuração dos valores a liquidar do MCSD de Energia Nova, é calculada pela CCEE. 
Contudo, para os CCEARs e CERs por disponibilidade, a CCEE é responsável por realizar os reajustes das receitas fixa e variável de acordo com as regras estipuladas pelo Ministério de Minas e 
Energia – MME e pelo próprio CCEAR ou CER, para cada leilão. 
Os reajustes serão realizados para os contratos regulados firmados na modalidade por disponibilidade a partir dos Leilões de Energia Nova (LEN), Leilões de Fontes Alternativas (LFA), Leilões de 
Energia Existente (LEE) e Procedimento Competitivo Simplificado (PCS) para contratação de Energia de Reserva. Além destes, serão realizados os reajustes para os CCEARs por quantidade, 
provenientes de Leilões de Energia Nova, Fontes Alternativas e Projetos Estruturantes. 
Os reajustes referentes às receitas das usinas comprometidas com Leilões de Energia de Reserva (LER) são calculadas no módulo “Contratação de Energia de Reserva”. 
As informações calculadas neste módulo serão utilizadas no módulo de “Receita de Venda  de CCEAR” e “Contratação de Energia de Reserva” para determinação dos valores a serem pagos para 
as usinas comprometidas com contratos regulados. 
Para as usinas vencedoras dos Leilões de Reserva de Capacidade na forma de Potência, o Custo Variável Unitário (CVU) de operação não é remunerado pelo CRCAP. Contudo, esse valor será 
utilizado pelo ONS na operação do sistema e pela CCEE nos processos de contabilização e liquidação da energia gerada. Por essa razão, o CVU deverá ser reajustado conforme apresentado neste 
módulo. 
As Portarias MME nº 112/2006, nº 42/2007 e nº 46/2007 estabeleceram que a Receita Fixa deveria ser dividida em duas parcelas,  uma é referente aos custos de combustível para geração do 
montante relacionado à inflexibilidade (combustível) e outra referente aos demais custos fixos (O&M), conforme Figura 1. A parcela combustível é reajustada pela variação dos preços dos 
combustíveis no mercado internacional utilizados na geração relacionada à inflexibilidade e a parcela O&M é reajustada pelo IPCA. 

 
Figura 1: Composição da Receita de Venda 

O cálculo da parcela variável corresponde ao CVU da usina, e envolve os custos relacionados à geração acima da inflexibilidade com combustíveis e os custos com operação e manutenção da 
usina, como indicado na Figura 1. Os valores de CVU das usinas também são reajustados conforme as regras de cada leilão. Para tanto, são utilizadas as cotações dos combustíveis junto à 
Agência Nacional do Petróleo, Gás e Biocombustíveis (ANP) e à plataforma de preços de óleos e combustíveis fósseis, conforme o caso. Na apuração da geração acima da inflexibilidade são 
observados os conceitos de geração estimada e geração verificada após o processo de contabilização ou a disponibilidade máxima contratual, conforme o leilão. 
Dessa forma, os objetivos do módulo “Reajuste dos Parâmetros da Receita de CCEAR” são: 
▪ Calcular os índices utilizados na atualização da receita fixa 
▪ Calcular os preços dos combustíveis utilizados na atualização do CVU dos empreendimentos 
▪ Calcular a receita fixa atualizada 
▪ Calcular a receita variável atualizada 
▪ Calcular o preço de venda atualizado 
A Figura 2 apresenta a relação do Módulo “Reajuste dos Parâmetros da Receita de CCEAR” e os demais Módulos das Regras de Comercialização. 

 
Figura 2: Relação do Módulo Reajuste dos Parâmetros da Receita de CCEAR com os demais Módulos das Regras de Comercialização 

 
Conceitos Básicos 
1.1.1. O Esquema Geral 
O módulo “Reajuste dos Parâmetros da Receita de CCEAR”, esquematizado na Figura 3, é composto por uma sequência de etapas de cálculo que serão detalhadas ao longo deste documento: 

Receita de Venda

Receita Fixa Receita Variável

Inflexibilidade Demais Custos 

Fixos

Geração acima da 

Inflexibilidade

O&M
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Órgão: Ministério de Minas e Energia/Agência Nacional de Energia Elétrica/Diretoria Colegiada

RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL Nº 1.131, DE 9 DE SETEMBRO DE 2025

Aprova as Regras de Comercialização de Energia Elétrica

aplicáveis ao Sistema de Contabilização e Liquidação - SCL, e

dá outras providências.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas

atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto no art. 3º,

incisos XIV e XVII da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996; nos arts. 1º e 4º da Lei nº 10.848, de 15 de

março de 2004; no art. 1º, §1º, inciso II e no art. 2º, §1º, do Decreto nº 5.163, de 30 de julho de 2004; na

Resolução Normativa ANEEL nº 1.103, de 24 de setembro de 2024; e o que consta do Processo nº

48500.904373/2021-88, resolve:

Art. 1º Aprovar as Regras de Comercialização de Energia Elétrica aplicáveis ao Sistema de

Contabilização e Liquidação - SCL, na forma dos módulos do Anexo I.

Parágrafo único. A Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE devera processar as

recontabilizações em conformidade com o disposto nas Regras de Comercialização aprovadas.

Art. 2º Alterar os incisos VI das alíneas "e" e "f" do art. 3º da Resolução Normativa ANEEL nº

1.009, de 22 de março de 2022, que passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3º ..........................................................

e) - Quanto às disposições relativas à contratação de energia de reserva:

.................................................................

VI - Cronograma de Liquidação Financeira Relativa à Contratação de Energia de Reserva:

documento indicativo de datas e de eventos relativos ao processo de Liquidação Financeira Relativa à

Contratação de Energia de Reserva, elaborado pela Diretoria da CCEE nos termos da Convenção de

Comercialização;

.................................................................

f) Quanto as disposições relativas a contratação de reserva de capacidade:

.................................................................

VI - Cronograma de Liquidação Financeira Relativa as Contratação de Reserva de Capacidade:

documento indicativo de datas e de eventos relativos ao processo de Liquidação Financeira Relativa a

Contratação de Reserva de Capacidade, elaborado pela Diretoria da CCEE nos termos da Convenção de

Comercialização;"

Art. 3º Alterar o art. 185 da Resolução Normativa ANEEL nº 1.009, de 22 de março de 2022, que

passa a vigorar com a seguinte redação.

"Art. 185. O Cronograma de Liquidação Financeira Relativa a Contratação de Energia de Reserva,

a ser elaborado pela Diretoria da CCEE, nos termos da Convenção de Comercialização de Energia Elétrica,

devera estabelecer o recolhimento do EER previamente a data de realização do pagamento dos valores

devidos aos Agentes Vendedores de Energia de Reserva."

Art. 4º Alterar o art. 196-H da Resolução Normativa ANEEL nº 1.009, de 22 de março de 2022,

que passa a vigorar com a seguinte redação.

"Art. 196 - H. O Cronograma de liquidação Financeira Relativa a Contratação de Reserva de

Capacidade, a ser elaborado pela Diretoria da CCEE, nos termos da Convenção de Comercialização de

Energia Elétrica, devera estabelecer o recolhimento do ERCAP previamente a data de realização do
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pagamento dos valores devidos aos Agentes Vendedores de Reserva de Capacidade."

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

SANDOVAL DE ARAÚJO FEITOSA

ANEXO I

Novas versões dos módulos das Regras de Comercialização de Energia Elétrica

Módulo Vigência Versão

16 - Reajuste dos Parâmetros da Receita de CCEAR outubro de 2024 2024.6.0

16 - Reajuste dos Parâmetros da Receita de CCEAR janeiro de 2025 2025.8.0

27 - Contratação de Reserva de Capacidade outubro de 2024 2024.6.0

27 - Contratação de Reserva de Capacidade janeiro de 2025 2025.8.0
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 16/09/2025 | Edição: 176 | Seção: 1 | Página: 233

Órgão: Ministério de Minas e Energia/Agência Nacional de Energia Elétrica/Diretoria Colegiada

RETIFICAÇÃO

Na Resolução Normativa nº 1.129, de 1º de julho de 2025, constante no Processo nº

48500.902920/2015- 42, publicado no DOU de 4 de julho de 2025, seção 1, p. 298, v. 163 n. 124, retificar o

quadro II.9. A íntegra desta Resolução consta dos autos e estará disponível em biblioteca.aneel.gov.br.

Onde se lê:

II.9 Quadro de critérios de classificação por categoria de risco (Água) - Plano de segurança de

Barragens.

-

Existência de

documentação

de projeto

(PS1)

Estrutura

organizacional

de segurança

de barragem (*)

(PS2)

Procedimento

de inspeção e

monitoramento

(*)

(PS3)

Relatórios de

monitoramento e

inspeção de

segurança com

análise e

interpretação

conforme a PNSB

e suas

regulamentações

(PS4) (*)

Plano de Ação

de Emergência

(PAE)

(PS5)

Regra

operacional

dos

dispositivos

de

descarga

da

barragem

(*) (**) (PS6)

Nível

1

Projeto básico

e Projeto

Executivo e

"como

construído". (0)

Possui

responsável

técnico e

estrutura

organizacional

ligada ao cargo

de maior

hierarquia do

empreendedor,

com unidade

locais

subordinadas a

esta estrutura.

(0)

Possui

normativos

internos e

aplica

procedimentos

de inspeção e

monitoramento.

(0)

Emite relatórios

de

monitoramento e

inspeção.

(0)

Não é exigido

ou PAE

elaborado

disponibilizado

e implantado

(*)

(0)

Possui

normativo

interno e

aplica regra

operacional

para todos

os

dispositivos

de

descarga.

(0)

Nível

2

Projeto

Executivo ou

projeto "como

construído" ou

RPSB (*)

(incluindo

reconstituição

do projeto-

"como está").

(1)

Possui

estrutura

organizacional

e responsável

técnico.

(1)

Possui

normativos

internos e

aplica somente

procedimentos

de inspeção.

(2)

Emite apenas

relatórios de

inspeção.

(2)

PAE elaborado,

disponibilizado

e em fase de

implantação.

(1)

Possui

normativo

interno e

aplica regra

operacional

somente

para alguns

dispositivos

de

descarga.

(2)

Nível

3

Projeto básico

ou RPSB (*) (3)

Possui apenas

responsável

técnico.

(3)

Possui

normativos

internos e aplica

somente

procedimentos

de

monitoramento.

(3)

Emite apenas

relatórios de

monitoramento.

(3)

PAE elaborado

e

disponibilizado.

(2)

Possui

normativo

interno e

não aplica

regras

operacionais

de

dispositivos

de

descarga.

(4)
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Nível

4

Anteprojeto ou

projeto

conceitual

(Levantamento

topográfico

cadastral das

estruturas) (*)

(4)

Possui

estrutura

organizacional,

sem

responsável

técnico.

(4)

Possui

normativos

internos, mas não

aplica

procedimentos

de inspeção e

monitoramento.

(4)

Emite relatórios,

porém em

desconformidade

com a PNSB e

suas

regulamentações.

(4)

PAE em

elaboração ou

existência de

rotina de

comunicação

simplificada. (**)

(3)

Não possui

normativo

interno com

as regras

operacionais

de

dispositivos

de

descarga.

(5)

Nível

5

Inexiste

documentação

de projeto.

(5)

Não possui

estrutura

organizacional

sem

responsável

técnico.

(4)

Não possui

normativos

internos de

inspeção e

monitoramento

ou possui

procedimentos

em

desconformidade

com a PNSB e

suas

regulamentações.

(5)

Não emite

relatórios (5)

Não possui PAE

(quando

exigido)

(5)

-

Notas

(*) Cada órgão

fiscalizador de

segurança de

barragens

deverá

regulamentar

o conteúdo

mínimo

esperado da

revisão

periódica de

segurança de

barragens

(RPSB) e para

projeto

conceitual

(Levantamento

topográfico

cadastral das

estruturas).

(*) Cada órgão

fiscalizador de

segurança de

barragens

deverá

regulamentar

definindo

"estrutura

organizacional",

"qualificação

técnica" e

"responsável

técnico".

(*) O conteúdo

mínimo dos

procedimentos

de inspeção e

monitoramento

deverão ser

definidos pelos

órgãos

fiscalizadores de

segurança de

barragens.

(*) O conteúdo

mínimo e

frequência

mínima dos

relatórios de

inspeção e

monitoramento

deverão ser

definidos pelos

órgãos de

segurança das

barragens.

(*) Os critérios

para que os

PAE sejam

considerados

elaborados,

disponibilizados

e implantados

deverão ser

definidos pelos

órgãos

fiscalizadores

de segurança

de barragens.

(**) Cabe ao

órgão

fiscalizador de

segurança de

barragens

definir o

conteúdo

mínimo para

uma rotina de

comunicação

simplificada.

(*) Caso a

barragem

possua

descarga de

projeto

somente por

soleira livre,

a pontuação

adotada no

item é zero.

(0)

(**) Caso

existam

dispositivos

instalados

sobre a

soleira livre

que

reduzam a

capacidade

de vazão de

projeto,

esses

dispositivos

também

carecem de

regra

operacional.

PSB=PS1+PS2+PS3+PS4+PS5+PS6

Leia-se:

II.9 Quadro de critérios de classificação por categoria de risco (Água) - Plano de segurança de

Barragens.

-

Existência de

documentação

de projeto

(PS1)

Estrutura

organizacional

de segurança

de barragem (*)

(PS2)

Procedimento de

inspeção e

monitoramento (*)

(PS3)

Relatórios de

monitoramento e

inspeção de

segurança com

análise e

interpretação

conforme a PNSB

e suas

regulamentações

(PS4) (*)

Plano de Ação

de Emergência

(PAE)

(PS5)

Regra

operacional

dos

dispositivos

de descarga

da

barragem (*)

(**) (PS6)
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Nível

1

Projeto básico

e Projeto

Executivo e

"como

construído". (0)

Possui

responsável

técnico e

estrutura

organizacional

ligada ao cargo

de maior

hierarquia do

empreendedor,

com unidade

locais

subordinadas a

esta estrutura.

(0)

Possui

normativos

internos e aplica

procedimentos

de inspeção e

monitoramento.

(0)

Emite relatórios

de

monitoramento e

inspeção.

(0)

Não é exigido

ou PAE

elaborado

disponibilizado

e implantado (*)

(0)

Possui

normativo

interno e

aplica regra

operacional

para todos

os

dispositivos

de

descarga.

(0)

Nível

2

Projeto

Executivo ou

projeto "como

construído" ou

RPSB (*)

(incluindo

reconstituição

do projeto-

"como está").

(1)

Possui

estrutura

organizacional

e responsável

técnico.

(1)

Possui

normativos

internos e aplica

somente

procedimentos

de inspeção.

(2)

Emite apenas

relatórios de

inspeção.

(2)

PAE elaborado,

disponibilizado

e em fase de

implantação. (1)

Possui

normativo

interno e

aplica regra

operacional

somente

para alguns

dispositivos

de

descarga.

(2)

Nível

3

Projeto básico

ou RPSB (*) (3)

Possui apenas

responsável

técnico.

(3)

Possui

normativos

internos e aplica

somente

procedimentos

de

monitoramento.

(3)

Emite apenas

relatórios de

monitoramento.

(3)

PAE elaborado

e

disponibilizado.

(2)

Possui

normativo

interno e

não aplica

regras

operacionais

de

dispositivos

de

descarga.

(4)

Nível

4

Anteprojeto ou

projeto

conceitual

(Levantamento

topográfico

cadastral das

estruturas) (*)

(4)

Possui

estrutura

organizacional,

sem

responsável

técnico.

(4)

Possui

normativos

internos, mas não

aplica

procedimentos

de inspeção e

monitoramento.

(4)

Emite relatórios,

porém em

desconformidade

com a PNSB e

suas

regulamentações.

(4)

PAE em

elaboração ou

existência de

rotina de

comunicação

simplificada. (**)

(3)

Não possui

normativo

interno com

as regras

operacionais

de

dispositivos

de

descarga.

(5)

Nível

5

Inexiste

documentação

de projeto.

(5)

Não possui

estrutura

organizacional

sem

responsável

técnico.

(5)

Não possui

normativos

internos de

inspeção e

monitoramento

ou possui

procedimentos

em

desconformidade

com a PNSB e

suas

regulamentações.

(5)

Não emite

relatórios (5)

Não possui PAE

(quando

exigido)

(5)

-
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Notas

(*) Cada órgão

fiscalizador de

segurança de

barragens

deverá

regulamentar

o conteúdo

mínimo

esperado da

revisão

periódica de

segurança de

barragens

(RPSB) e para

projeto

conceitual

(Levantamento

topográfico

cadastral das

estruturas).

(*) Cada órgão

fiscalizador de

segurança de

barragens

deverá

regulamentar

definindo

"estrutura

organizacional",

"qualificação

técnica" e

"responsável

técnico".

(*) O conteúdo

mínimo dos

procedimentos

de inspeção e

monitoramento

deverão ser

definidos pelos

órgãos

fiscalizadores de

segurança de

barragens.

(*) O conteúdo

mínimo e

frequência

mínima dos

relatórios de

inspeção e

monitoramento

deverão ser

definidos pelos

órgãos de

segurança das

barragens.

(*) Os critérios

para que os

PAE sejam

considerados

elaborados,

disponibilizados

e implantados

deverão ser

definidos pelos

órgãos

fiscalizadores

de segurança

de barragens.

(**) Cabe ao

órgão

fiscalizador de

segurança de

barragens

definir o

conteúdo

mínimo para

uma rotina de

comunicação

simplificada.

(*) Caso a

barragem

possua

descarga de

projeto

somente por

soleira livre,

a pontuação

adotada no

item é zero.

(0)

(**) Caso

existam

dispositivos

instalados

sobre a

soleira livre

que

reduzam a

capacidade

de vazão de

projeto,

esses

dispositivos

também

carecem de

regra

operacional.

PSB=PS1+PS2+PS3+PS4+PS5+PS6

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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. .Notas .(*) Cada órgão
fiscalizador de segurança
de barragens deverá
regulamentar o conteúdo
mínimo esperado da
revisão periódica de
segurança de barragens
(RPSB) e para projeto
conceitual (Levantamento
topográfico cadastral das

estruturas).

.(*) Cada órgão fiscalizador
de segurança de barragens
deverá regulamentar
definindo "estrutura
organizacional",
"qualificação técnica" e

"responsável técnico".

.(*) O conteúdo mínimo dos
procedimentos de inspeção e
monitoramento deverão ser
definidos pelos órgãos
fiscalizadores de segurança de

barragens.

.(*) O conteúdo mínimo e
frequência mínima dos
relatórios de inspeção e
monitoramento deverão ser
definidos pelos órgãos de

segurança das barragens.

.(*) Os critérios para que os
PAE sejam considerados
elaborados,
disponibilizados e
implantados deverão ser
definidos pelos órgãos
fiscalizadores de segurança
de barragens. (**) Cabe ao
órgão fiscalizador de
segurança de barragens
definir o conteúdo mínimo
para uma rotina de
comunicação simplificada.

.(*) Caso a barragem
possua descarga de
projeto somente por
soleira livre, a
pontuação adotada no

item é zero.
(0)

(**) Caso existam
dispositivos instalados
sobre a soleira livre

que reduzam a
capacidade de vazão

de projeto, esses
dispositivos também

carecem de regra
operacional.

. .PSB=PS1+PS2+PS3+PS4+PS5+PS6

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES, PERMISSÕES E
AUTORIZAÇÕES DOS SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA

DESPACHO Nº 2.611, DE 29 DE AGOSTO DE 2025

Processo nº: 48500.020132/2025-18. Interessadas: Getop Empreendimentos e
Gestão Ltda. e por Azeana Serviços Corporativos Ltda. CNPJ 22.048.264/0001 e
31.680.319/0001-39. Decisão: (i) aprovar a Revisão dos Estudos de Inventário Hidrelétrico
do rio Jacaré entre sua foz e a nascente, integrante da sub-bacia 61, no estado de Minas
Gerais; (ii) determinar que estas empresas poderão exercer o direito de preferência
preconizado na Resolução ANEEL nº 875, de 10 de março de 2020, referente ao
aproveitamento PCH Anil com 10.850 kW, observado o prazo de 60 (sessenta) dias da
publicação deste Despacho para solicitação do DRI-PCH e demais condições especificadas
na Resolução Normativa nº 875/2020. A íntegra deste Despacho (e seu anexo) consta dos
autos e estará disponível em biblioteca.aneel.gov.br.

LUDIMILA LIMA DA SILVA
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
ECONÔMICA, FINANCEIRA E DE MERCADO

DESPACHO Nº 2.744, DE 11 DE SETEMBRO DE 2025

A SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO ECONÔMICA, FINANCEIRA E DE
MERCADO E A SUPERINTENDENTE DE CONCESSÕES, PERMISSÕES E AUTORIZAÇÕES DOS
SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no
uso das atribuições que lhes foram delegadas por meio das Portarias nº 6.826 e 6.827, de
4 de maio de 2023, considerando o disposto na Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996,
na Resolução Normativa ANEEL nº 948, de 16 de novembro de 2021, na correspondência
protocolada sob o nº 48500.028109/2025-63 e o constante do Processo nº
48500.015914/2025-27, decideM:

(i) considerar atendida pela Neoenergia Itabapoana Transmissão de Energia
S.A., CNPJ nº 28.439.049/0001-64, a exigência de envio dos documentos comprobatórios
de formalização da operação anuída pelo Despacho nº 1.848, de 17 de junho de 2025; e
(ii) estabelecer que o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Concessão de Serviço Público
de Transmissão de Energia Elétrica nº 03/2019-ANEEL deverá ser assinado pela
concessionária em até 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste despacho.

MARIA LUIZA FERREIRA CALDWELL
Superintendente de Fiscalização Econômica, Financeira e

de Mercado

LUDIMILA LIMA DA SILVA
Superintendente de Concessões, Permissões e Autorizações

dos Serviços de Energia Elétrica

DESPACHO Nº 2.759, DE 12 DE SETEMBRO DE 2025

A SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO ECONÔMICA, FINANCEIRA E DE
MERCADO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições
que lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 6.826, de 4 de maio de 2023,
considerando o disposto na Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, na Resolução
Normativa ANEEL nº 948, de 16 de novembro de 2021, na Nota Técnica nº 236/2025-
SFF/ANEEL (SEI nº 0169192) e o que consta no Processo nº 48500.022965/2025-13,
decide:

anuir previamente ao pedido de celebração de Contrato de Compra e Venda de
Ativos a ser firmado pela EDP Transmissão Norte 2 S.A. - CNPJ nº 49.537.506/0001-23 e
sua parte relacionada EDP Norte Nordeste 2 S.A. - CNPJ nº 55.078.938/0001-16, conforme
a proposta apresentada.

MARIA LUIZA FERREIRA CALDWELL

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
TRANSMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

DESPACHO Nº 2.754, DE 12 DE SETEMBRO DE 2025

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO E
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
ANEEL, no uso das suas atribuições regimentais delegadas pelos incisos I e II do art. 1º da
Portaria nº 6.823, de 4 de maio de 2023, e tendo em vista o que consta do Processo nº
48500.024772/2025-99, decide:

Deferir o pedido da Aggreko Energia Locação de Geradores Ltda., inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 02.283.886/0001-53, para dispensar, em caráter excepcional, a
observância da Área de Desenvolvimento da Subestação Tacaimbó, visando à implantação
da UTE Tacaimbó 1, desde que sejam integralmente cumpridas as condições apresentadas
no Ofício nº 217/2025/DPOTI/SNTEP-MME e em seus respectivos anexos.

CARLOS ALBERTO CALIXTO MATTAR

DESPACHO Nº 2.761, DE 12 DE SETEMBRO DE 2025

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO E
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL ,
no uso das suas atribuições regimentais delegadas pelos incisos I e II do art. 1º da Portaria nº
6.823, de 4 maio de 2023 , e tendo em vista o que consta do Processo nº 48500.026933/2025-
89, decide:

( i ) autorizar, de forma excepcional, que o ONS possa emitir DAPR/P com
pendência não impeditiva própria relacionada à validação dos modelos para simulação e
relatórios de comissionamento das UFV Panorama 1 a 3 e Lins 1 e 2, autorizadas aos agentes
Panorama 01 Energia SPE S.A. sob o CNPJ nº 44.715.488/0001-09, Panorama 02 Energia SPE
S.A. sob o CNPJ nº 44.715.486/0001-10, Panorama 03 Energia SPE S.A. sob o CNPJ nº
44.715.510/0001-10, Lins 01 Energia SPE S.A. sob CNPJ nº 44.423.702/0001- 53 e Lins 02
Energia SPE S.A. sob o CNPJ nº 44.424.070/0001-42; e (ii) determinar que o ONS anule os
DAPR/P e todos seus efeitos caso os modelos para simulação e relatórios de comissionamento
das UFV Panorama 1 a 3 e Lins 1 e 2 não tenham sido validados pelo ONS em até 90 dias após
a data de entrada em operação integrada ao SIN estabelecida nesses DAPR.

CARLOS ALBERTO CALIXTO MATTAR

AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DO MATO GROSSO

D ES P AC H O
Relação nº 254/2025

Fase de Requerimento de Licenciamento
O GERENTE REGIONAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da

competência delegada de que trata o Art. 23, inciso IV, alínea "a" da Ordem de Serviço nº
334, de 12 de agosto de 2025, outorga o(s) seguinte(s) Registro(s) de Licença com vigência
a partir da data de publicação:(730)

Registro de Licença n°: 677/2025 - Processo nº: 866.296/2024 - Titular:
AGROPECUARIA CANANOVA LTDA - Vencimento: Indeterminado - Substância(s): CASCALHO
- Município(s): LAMBARI D'OESTE/MT

ELINA MARIA DE FIGUEIREDO ARAUJO
Substituta

D ES P AC H O
Relação nº 255/2025

Fase de Direito de Requerer a Lavra
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do direito de requerer

a lavra.(2259)
866.210/2014-UNIAO BRASILEIRA DE MINERACAO LTDA.- Cessionário:Polimix

Concreto Ltda- CPF ou CNPJ 29.067.113/0001-96- Alvará n°16003/2015
Fase de Lavra Garimpeira
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de direitos(571)
866.069/2025-WAGNER LOPES GHELER- Cessionário:Francisco Carlos de Araujo

Barros- CNPJ ***.677.281-**- PLG n°122/2025

ELINA MARIA DE FIGUEIREDO ARAUJO
Gerente

Substituta

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DE MINAS GERAIS
D ES P AC H O

Relação nº 443/2025

Fase de Licenciamento
Indefere pedido de prorrogação do Registro de Licença(744)
830.911/2009-JOSE QUERUBINO BIASI
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
830.733/2020-SAGIL MINERACAO EIRELI-OF. N°34387/2025/COROUT-MG/ANM
830.860/2001-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CAL RIBEIRO LTDA.-OF.

N ° 3 3 1 1 5 / 2 0 2 5 / CO R O U T - M G / A N M
834.743/2008-L E F TRANSPORTES E COMERCIO DE AREIAS LTDA-OF.

N ° 3 5 3 5 3 / 2 0 2 5 / CO R O U T - M G / A N M
831.894/1990-NEVESTONES LTDA-OF. N°36431/2025/UAGV-MG/ANM
833.857/2011-R&M MINERACAO LTDA-OF. N°36430/2025/UAGV-MG/ANM
Fase de Requerimento de Licenciamento
Indefere requerimento de Licenciamento - área onerada(2095)
830.221/2019-CASCALHEIRA JATIBOCA LTDA ME
831.725/2017-CERAMICA HB LTDA
Fase de Requerimento de Registro de Extração
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(825)
830.609/2025-PASSOS PREFEITURA-OF. N°35885/2025/COROUT-MG/ANM

LUCIANA CABRAL DANESE
Gerente

D ES P AC H O
Relação nº 444/2025

Fase de Direito de Requerer a Lavra
Autoriza a emissão de Guia de Utilização - prazo 3 anos(2757)
831.225/2022 - AREAL SANTO EXPEDITO LTDA - SÃO PEDRO DO SUAÇUÍ/MG -

Guia n° 341/2025 - GERÊNCIA REGIONAL/MG - Substância(s): AREIA - Uso: construção Civil
- Volume(s): 14.400,00 t/ano

Fase de Requerimento de Lavra
Prorroga por 03 (três) anos o prazo de validade da guia de utilização.(2333)
832.081/2000-GOLCONDA COMERCIO, EXPORTACAO E IMPORTACAO DE PEDRAS

LTDA-GUIA DE UTILIZAÇÃO N°171/2021 - GERÊNCIA REGIONAL/MG

LUCIANA CABRAL DANESE
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DA PARAÍBA
D ES P AC H O

Relação nº 89/2025

Fase de Requerimento de Licenciamento
O GERENTE REGIONAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da

competência delegada de que trata o Art. 23, inciso IV, alínea "a" da Ordem de Serviço
nº 334, de 12 de agosto de 2025, outorga o(s) seguinte(s) Registro(s) de Licença com
vigência a partir da data de publicação:(730)

Registro de Licença n°: 771/2025 - Processo nº: 846.209/2024 - Titular:
MICHELE VASCONCELOS DA SILVA MACEDO - Vencimento: 20/02/2044 - Substância(s):
ARGILA - Município(s): MULUNGU/PB

Registro de Licença n°: 772/2025 - Processo nº: 846.105/2021 - Titular:
FÁBIO DE MEDEIROS CHAVES - Vencimento: 12/04/2031 - Substância(s): AREIA,
CASCALHO - Município(s): BANANEIRAS/PB, SOLÂNEA/PB

ARNALDO BEZERRA LOPES DE ALMEIDA
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